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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA

Ofício  ir`  5o.2o24 Quixaba -PB,   27 de   iiinrço   de 2024.

Exceleiitíssimo   Senhoi'   Presidente   e   demais   vereadores   da   Câmara   do
Município de  Qiiixnba-PB.

Teiilio a lionra de dirigir-ine rt Vossa Excelência e bem assi iii  aos seiis ilustres

Pares, para encaminhar a esta augusta Câmara, o Projeto de  Lei  n° 08.2024

Colocando-iiie  ao  inteiro  dispor  para  qualquer  esclarecimento,  renovo-lhe

protestos i]t> estima e  coiisideração.

Siibscrei.o-iiie  nteiiciosniiiente,

`+-
C[audia Macwio Lopes

Prefeitü Constítucional de Quixuba - PB
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PROJETO DE LEI N° 08.2024, QUIXABA (PB) 27 DE MARÇO DE 2024.

DISCIPLINA   0   INCENTIVO  VARIÀVEL   POR
DESEIVIPENHO      DE      IVIETAS      (lvDM)      DO
PROGRAMA         PREVINE         BRASIL         NO
IVIUNICÍPIO  DE  QUIXABA/PB  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A   PREFEITA   CONSTITUCI0NAL   DO   MUNICIPIO   DE   QUIXABA,   ESTADO   DA
PARAÍBA, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que
encaminha  para apreciação e discussão da Câmara Municipal  de Vereadores, o
segu.iiite Pi-c;jeto c:e Lei:

Art.1 °. Fica instituído o lncentivo Variável por Desempenho de Metas (lvDM) destinado
aos  profissionais  e  que  será  pago  a  todos  profissionais   das  equipes  de  saúde  da
família  e  demais  componentes  das  equipes  de  Atenção  Primária  à  Saúde  (APS),
inclepenclente da  moclalidacle,  bem  como  aos  membros  dasequipes de  Saüde  -Bucal
credenciadas  e  cadastradas  no  SCNES,  em  conformidade  com  as  normais  legais
instituídas pelo Governo Federal.

Ar[. 2°. A IVDM será Dacio oor meio de um Prêmio Dor DesemDenho aue visa incentivar.

valorizar e reconhecer o desempenho efetivo alcançado pelos profissionais que atuam
na  Atenção   Básjca   Primária  de  Saúde  no  desiderato  deotimizar  a  qualidade  dos
serviços oferecídos a todos os usuários do Sistema Único de Saúde -SUS.

Parágrafo único. 0 valor do lncentivo Variável por Desempenho de Metas levará em
consideração os resultados dos indicadores alcançados pelasequipes credenciadas e
cadastradas no SCNES.

Art.  3°.  Farão jus  ao  Prêmio  por Desempenho do  lvDM  os servidores  de  provímento
efetivo  e comissionados,  bem  como os titulares de  contratos de  excecional  interesse

público,  vincuiacios  a   Estrategia  de  Saúde  da  -Familia   (ESF),   enquanto  estiverem
integrados   às   equipes   e   incluídos   no   SCNES,   desde   que   atingidos   os   critérios
estabelecidos  pelo  referido  Programa  e  será  pago  nos  meses  subsequentes  ao  do
repasse do Programa Prevjne Brasil.

Art. 4°. 0 pagamento do Prêmio por Desempenho do IVDM, em razão do financiamento
ser realizado  a  partir da transmissão de recursos  pelo do  Governo  Federal,  somente
-^-Á d^.. .^J^ ^~á^ ^ ^f^+:`,-^^r`f:-~^^Í=^. A-.^t -___^._ot;i a  çic;iuauu  at/uo  a  t=iciiva  uui iiii i i ia¥au uç  icai  i t=LJaooç;.
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Parágrafo único. Na hipótese de o Governo Federal não realizar o apohe de recursos
do   Programa   mencionado   nesta   lei   os   servidores   não   farão   jus   aopremio   por
Desempenho   do    lvDM,    ficando    desobrigado    o    município    de    realizar qualquer

pagamento da gratificação de desempenho.

Art. 5°. São indicadores definidos pelo Programa Previne Brasil:

i.  Proporção  de  gestantes  com  pelo  menos  6  (seis)  consultas  pré-natal  realizadas,
sendo a  la até a  12a semana da gestação;

11.  Proporção de gestantes com realização de exames para Sífilis e HIV;

111.  Proporção de gestantes com atendimento odontológico realizado;

i`v'.  Proporção a.e muirier-es com Óóiéta ció ciíó pãíóiõgióo na ÂPS.

V.  Proporção  de  crianças  de  1(um)  ano  de  idade  vacinadas  na  APS  contra  Difteria,
Tétano,  Coqueluche,  Hepatite 8,  infecções causadas por Haemophilus lnfluenzae tipo
8 e poliomielite inativada.

Vl.  Proporção de pessoas com hipertensão, com consulta e pressão arterialaferida em
cada semestre;

\,''     r,______=_    J_   _______    _--   J=_L-L_     ___    ____..,L_    _    L____'_L_:__    _-,=__J_
vii.     riuijuiç,ciu    uc    L/c>>ud>    i,uiii    uiciijcit=>,    i,uLii    ui/iiouiid    c    iiciiii)9iuL/iiici    giii,ciuc2

solicitada no semestre.

§  1°.  Os  indicadores  previstos  neste  artigo  poderão  ser  alterados  por  iniciativa  do
Governo Federal,  passando o município a adotar novos indicadores.

§  2°  0  município  pode  ao  seu  critério  incluir  indicadores  que  atendam  ao  interesse
municipal.

Art. 6°. C)s indicadores de Daaamento da Gratificacão Dor DesemDenhooara  c) ano de
2021,   seguirão  os  seguintes  critéríos  e  a  atribuição  de    pesos  díferentes  devem
considerar a relevância clínica e epidemiológica das condições de saúde relacionadas,
bem como o nível  de dificuldade na conquista das metas,  que traduzem  o esforço da

gestão  e  equipes  para  realização  das ações,  programas  e  estratégias  de  modo  que
para cacia  um aos indicaciores foram atribuicios pesos com vaiores.QUADF{O Üi

ÍN--DíêÃõÕRÊs   ijE   G-RÁiTFI-cÁÇ~ÃÕ   FÕR   õEs-Em-FÊNH-Õ   sÊGu-N-õÕ
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Vl. Auxiliares e técnicos de enfermagem;

Vll. Auxiliares e técnicos de saúde bucal das equipes de ESF;

VIll.  Recepcionistas das Unidades;

lx.  Digitadores do PEC/e-SUS;

X.  Proflssionais de apoio;

Art.  8°.  Em  razão  da  dinamicidade  que  pode  ocorrer  com  a  legislação  federal  que
regulamenta o Programa Previne Brasil, atualmente disciplinada pela Portaria n° 2.979
de  12  de  novembro  de  2019.   na  hipótese  de  alterações  normativas  Dor  parie  do
Ministério  da  Saúde,   bem  como  a  possibilidades  de  outros  profissionais  de  saúde
serem  Ínseridos na Atenção  Primária à Saúde  para a melhoria dos  indicadores, fica o
Poder   Executivo   autorizado   a   editar   Decretos   para   viabilizar   a   adequação   e
harmonização de eventuais novos critérios estabelecidos para pagamentos do Premio,
sêm-pFé  Fé§peiiãriãõ ã ÕÕFifõFffiiõããé Õõffi ã iegísíãçãõ fêã.éFãiv-igériié.

Art. 9°. Fica a Secretaria Municipal de Saúde designada a estabelecer quadro de metas

para os profissionais de saúde, através de poharia, regulamentando-o com instrumento
de monitoramento e avaliação.

Art.10.  Estarão  aptos  para  o  recebimento do Auxílio  do  Prêmio  por desempenho do
lvDM   somente   os  trabalhadores   de   saúde   que   estejam   em   função   diretamente
vinculada ou em função auxiliar ao trabalho desenvolvido para alcançar os indicadores

PFévi§iõs Pãíã ã Áiêfiç-âõ FFiriiãFiã à Sãú-ã.é iiõ  PFÓ-9`r-ãffíã  Pfév.ih.é  Bfã-§ii.

Art.11.  Mediante  os  resultados  obtidos  pela  avaliação  dos  indicadores  e fazendo,  o
Município, jus aci recebimento dos valores oriundos do pagamento por desempenho, o
valor do repasse será destinado, observando o se`quinte percentual:

1  -  30%  (trinta  por  cento)  do  total  repassado  pelo  Ministério  da  Saúde  referente  aos
indicadores  de  desempenho  serão  destinados  a  Secretaria  Municipal  da  Saúde  para

que sejam aplicados na estruturação da Atenção Primária à Saúde -APS, em atenção
ãsííéG:é-ssíü+à-ü-é~>-p`i-íõíiãi.iá~s~p-à-i~áo:dicã7ícéü.ãsíTie{á~s`é-Sra-b~eié-Cíü.à~síiü-sííiü.íca-ü.Úi-e-s
de desempenho da APS;

11   -  70%   (setenta  por  cento)  restantes,   serão  destinados  aos  trabalhadores  (que
éxêr-çãffi fun-çõés virióuiãa`ãs  ãs ãçõés PãFã  m-éihõr-ãr Ós  in-ãiõãd`ÕFés  ã.é d.ésém-Pén-.rió
na APS lotados  nas  Unidades  Básicas  de  Saúde  da  Família  (UBSF sob forma de

Rua Francisco de Assis, 295 - Centro -CEP. 58.733-000
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Premiação por Desempenho;

Art.12.   Considerando   os   70%   (setenta   por  cento),   destinadosa   Premiação   por
Desempenho  como  sendo  100%  (cem  por  cento),  serão  destinadosos  recursos  no
percentual abaixo estabeieciclo aos grupos beneficiados, a saber:

1.  35%  (trinta  e  cinco  por  cento)  aos  profissionais  de  nível  superior  da  equipe  de
Estratégias de Saúde da Família (Médicos,  Enfermeiros e Dentistas);

11.  20% (vinte  por cento) ao Técnico e Auxiliar de Enfermagem e Bucal;

111.  30% (trinta por cento) aos Agentes Comunitários de Saúde;

iv.  i uv/o \ciez por cento/ aos r<esponsaveis peio apoio ins[i[ucionai aas ut5o s;

V.  5% Coordenação da Atenção Primaria a Saúde.

Art.13. 0 valor dos Agentes Comunitários de Saúde e das equipes de Saúde da Família (ESF)
e Saúde Bucal (ESF) serão proporcionais ao seu desempenho:

a) 0 desempenho de cada equipe ESB será aferido com base na média dos resultados
do conjunto dos indicadores da APS vinculados a mesma no período avaliado e o valor

per de c,Êda eqi_Lipe  será  c,3!ci.i!adc} preporcjeí`3!rT`ente âo seu  desemper`ho  =!c.a.r?ç.edc
nos resultados dos indicadores.  Dentro de cada equipe, a divisão será igualitária entre
os  profissionais;

b) 0 desempenho de cada equipe ESF será aferido com base na média dos resultados
do conjunto dos indicadores da APS vinculados a mesma no período avaliado e o valor

por de cada equipe sera calculaclo proporcionalmente ao seu desempenno alcançado
nos resultados dos indicadores.  Dentro de cada equipe, a divisão será igualitária entre
os  profissionais;

c) 0 desempenho de cada ACS será aferido com base na média de visitas domiciliares
realizadas corretamente,  identificadas e enviadas ao e-SUS PEC no período avaliado,

quadrimestralmente.  Se a média de visitas de algum ACS ultrapassar a sua quantidade
de cadastros individuais, então será considerada a quantidade de cadastros para efeito
da aferição do desempenho;

d)   Os   demais   profissionais,   receberão   de   forma   igualitária   de   acordo   com   sua

porcentagem e sua categoria.
e)  üs  protissionais  cie  apoio  instituc]onai,   receberáo  por  cacia  a{iviciade  e  função

Rua Francisco de Assis, 295 -Centro -CEP.  58.733-000
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executada.

Art.14.  Os valores correspondentes  aos  percentuais do  Prêmio  por desempenho do
lvDM,  serão  repassados  quadrimestralmente,  em    parcela  única,  aos  servidores  do
Municipio   que  iizerem   jus   ao   prêmio,   tenclo   como   base   o   resultadoclas   metas
estabelecidas   nos   indicadores   para   o   pagamento   por  desempenho   e  o   repasse
financeiro por parte do Ministério da Saúde ao Fundo Municipal da Saúde.

Paráarafo  único.  A  Secretaria  Municioal de  Saúde  emitirá  Portaria.  nci final  de  cada

quadrimestre,  designando  quais os servidores que estarão aptos a  receber o  prêmio,
identificando sua Unidade de Trabalho e atividades profissionais.

Art.15.  Para  receber o  prêmio por desempenho do  IVDM,  os  profissionais,  em  suas
equipes,   precisam   apresentar   para   a   Secretaria   de   Saúde,nos  meses  de  maío,
setembro  e  janeiro  de  cada  ano,   um  Monitoramento  e  Avaliaçãodos  indicadores
estabelecidos pelo Ministério da Saúde no âmbito  Programa  PrevineBrasil  referente a
equipe que atua, através do Feedback de dados contidos no e-SUS-PEC.

Parágrafo  único.  0  servidor/colaborador  que  estiver  apto  a  receber  ci  Prêmio  por
desempenho   do   lvDM,   receberá   proporcionalmente   ao(s)   mês(es)  trabalhado(s),
sendo cada mês trabalhado correspondente a 1/12 avos.

Art.16.  Será  considerada  a  composição  da  equipe  da   Estratégia  Saúde  da  Família
recomendada   pelo   Ministério   da   Saúde   com   composição   mínima   de:      médico,
entermeiro, clentista, auxiliar de saúde bucal, tecnico de entermagem, recepciomstas e
digitadores do PEC/e-SUS.

Parágrafo  único.    Em  caso  de  excedente  de  profissionais  por equipe  ou   havendo
necessidade  de  mais   um  profissional  da  mesma  área,  o  repasse  dovalor devido

para  protissional  específico  serà div[d[do de forma  igualitãria entre  os  profissionais  da
mesma categoria, considerando a proporcionalidade de sua carga horária.

Art.17.  Não terá direito ao prêmio Íntegral por desempenho o profissional que:

1   .   Õbtiver   Ü3   (três)   taltas   mensais   ao   serviço   sem   justiticativa,   com   a   clevida
comprovação documental;

11.  Deixar de comparecer sem justificativas às atividades de Educação  Permanente em
Saúde  (EPS)  e  de  planejamento,  quando  convocados  pela  Secretaria  Municipal  de
Saúde;
111.  Estiverem  no gozo de licença médica por 30 dias ou mais;
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IV.  Praticar falta  grave  no  exercício  de  suas  atribuições,    devidamente  apurado  em
Processo   Administrativo   Disciplinar,   em   que   se   garanta   a   ampla   defesa   e   o
contraditório, durante o tempo determinado na própria decisão  administrativa,  ou  pelo
período da  pena de suspensão conformeo caso.
V.   Em  casos  de  saída  do  serviço  antes  do  monitoramento  e  avaliação  de  cada

quadrimestre Üaneiro,  maio e setembro).
V.   Outras   hipóteses   de   afastamento,   como   licenças   sem   remuneração   eoutros
afastamentos voluntários.

Art.18.  0  Premio por Desempenho do  lvDM  não se incorporará aos vencimentos ou
salário do servidor ou  contratado para qualquer efeito e não poderá ser utilizado para
contribuição  previdenciária  ou  quaisquer  outras  vantagens,  seja  a  que  título  for,  em
razão de sua natureza jurídica de pnopfer /aborem.

Art.19.  Em  caso de desistência ou  afastamento do serviço,  ou  não cumprimento das
metas,  seja  em  qualquer  circunstância,  o  servidor  perderá  o  direito  ao  prêmio  por
desempenho  do  lvDM,  sendo  o  valor  revertido  para  Secretaria  Municipal  de  Saúde

pãrã qü.é séj`ã ã-piíLtãd`Ó iíà é-5ii-ü-iü.ra-çãõ Lü'ã Ãreiiçãõ  Pii[Tíá~]. rã,  cjííéíitãdõ  péíãs  [iíã{rizes
estratégicas  fruto  da  aplicação  da  Autoavaliação  de  Melhorias  de  Qualidade,  pelas
Equipes de Saúde da Familia.

Art.  20.  Esta  Lei  não se aplica aos servidores que venham  a  sercontratados  através
de  convênios  ou  empresas  terceírizadas,   uma  vez  que    as  verbas   relativas  aos

pagamentos destes se darão diretamente  pelo  conveniado  ou  por força  de contrato,
sendo os valores dos mesmos revertidos para a Secretaria Municipal de Saúde.

Ari.  2i.  Gs  p-ei-i~,ciitu.ãis  r-éiãcíüiíãtiüs  íiu-s  ãrts.  10  é  11  seíãó  übTsé-rv.ãü'ü-s  pãra  Üs
servidores   e   contratados   que   tenham   obtido   o   atingimento   dos   lndicadores   de
Desempenho do Programa Previne Brasil de acordo com os dados e metas realizadas
no ano-base 2023.

§  1°.  Fica  o  Poder Executivo  autorizado  a  editar  Decreto  disciplinando  amanutenção
ou a eventual  alteração  nos percentuais a que se refere os artigos  10 e  11  desta  Lei,
motivado pelo interesse de dinamizar o incentivo 2023a categorias que necessitem  de
melhor   desempenho   de   acordo   com   os   objetivos   no   desiderato   de  otimizar  a
__..__':_J_J_  _1___   ___.=___   _t ---- =J---L-__   __   .-_..4_=__   _,_   C>=_L___   ,',_=__J_  ®_.,.J_
uualluauc  llu>  >t=lvl¥l/>  ulclt=uluu>  a  Luuu>  u>  u>uclllu>  uu  ol>lc:llla  l/llll,uuc oduuc -
SuS.

§ 2°. Fica autorizado o poder executivo abertura de crédito especial ao orçamento, para
cobertura das despesas dessa lei.
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Art.  22.  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  ficando  revogadas  as
disposições  em  contrário,  em  especial  a  Lei  n°  364/2015,   e  seus  efeitos financeiros
retroativos a  iu de janeiro de 2-Ü-23.

GABINETE   DA   PREFEITA   CONSTITUCIONAL   DO    MUNICÍPIO    DE   QUIXABA,
ESTADO DA PARAÍBA,EIvl 27 DE MARÇO DE 2024.

CLAUDIA  IVIACARIO LOPES
PREFEITA CONSTITUCIONAL

-::-::li.`:::_i:.{,.`.--,
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GRUPO DE AÇÕES ESTRATÉGICAS, PARÂMETRO,META E PESO:

Ações       ,      lndicaiíõTr

|   Estratégicas !

L---+!

Pré-Natal

STaffi-éTaã
Mulher

r.T._:Í.HParâmetro

Proporção de gestantes com pelo menos 6 (seis)
consultas  pré-natal  realizadas,  sendo  a  laaté  a
20a semana da gestação

Proporção de gestantes com realização de
exames para Sífilis e
HIV

iHHEEFi
Doenças
\, ' ul ' 'u ao

>=80%

>=95%

60%
!!

Art.  7°.  Serão  contemplados  exclusivamente  com  o  incentivo,   profissionais  abaixo
relacionados  lotados  nas  Unidades básicas de  Saúde de  Catingueira  que contribuem

para o alcance dos lndicadores do Previne Brasil:

1. Coordenador (a) de atenção primária, do sistema de informatização em saúde;

11.  Enfermeiros;

iii.  Der`Íistas;

lv.  Médicos;

V. Agentes comunitários de saúde;
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